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                                         PROJETO DE LEI Nº. 2.269                                                                                                





 DE 13 DE JANEIRO DE 2019.
Autoriza o executivo municipal a firmar contrato temporário de trabalho.

  Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal de Tavares, autorizado a contratar temporariamente com base no art. 37, Inciso IX, da CF/88, (01) Professor com carga horária semanal de 44 horas semanais para ministrar aula aos alunos do 1ª ao 5º Ano na Escola Municipal Praia do Farol.

            Art.2º- A remuneração será efetuada através de folha de pagamento, correndo as despesas por conta da seguinte dotação orçamentária:


   05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

   2014 - Manutenção do FUNDEB 60%.

   31.90.04.01.02 – Contratação por tempo determinado de professores.

   Parágrafo único – A remuneração do contratado(a) será a mesma paga aos professores do quadro funcional efetivo do Município.

             Art.3º - A contratação iniciará no dia 20 de fevereiro de 2020 à 31de dezembro de 2020.

             Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, aos 13 dias do mês de janeiro de 2020.








    Gardel Machado de Araújo







            Prefeito Municipal
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





PROJETO DE LEI Nº. 2.269/20




Senhor Presidente,





Senhores Vereadores:



        Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 2.269/20, o qual autoriza o Poder Executivo a firmar contrato temporário de trabalho de 01 (um) professor.



           O presente projeto visa à contratação emergencial de um professor para lecionar aos alunos dos anos iniciais na Escola Municipal de Ensino Fundamental Praia do Farol.



        A contratação de um professor para lecionar aos alunos dos anos iniciais na Escola Municipal de Ensino Fundamental Praia do Farol, faz-se necessário diante da ausência de servidor para o cargo. Tratando-se de vaga não preenchida através de concurso publico e sendo uma obrigação do município o atendimento aos estudantes residentes na Praia do Farol, cabível a contratação emergencial para atendimento a referida necessidade, cujo preenchimento se dará através de processo seletivo simplificado.



Desta forma, resta plenamente justificado o pedido e conseqüente apreciação e aprovação deste Projeto de Lei pela Câmara de Vereadores, pois, trata-se de atendimento à necessidade de alunos da rede pública municipal de ensino. 



         Esperando contar com a colaboração dos Nobres Vereadores, desde já agradecemos à atenção prestada.








 Tavares, 13 de janeiro de 2020.








  Gardel Machado de Araújo







            Prefeito Municipal
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